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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  PRETENSÃO  DE 
MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.  DESCABIMENTO. 
IMPERIOSA REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não  se  prestando para reexame da matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material 
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios, mesmo que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

- À luz da Jurisprudência, “Constatado que a insurgência da 
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do 
acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi 
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 149.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por J. A. Comércio 
de Colchões Ltda. contra acórdão que anulou de ofício a sentença, determinando a 
remessa dos autos ao Juízo de 1º grau, para fins de oportunização de prazo para a 
Fazenda Pública sanar defeito constatado na CDA, bem assim para que seja dado 

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



regular processamento ao feito, julgando, pois, prejudicado o apelo do Estado.

Irresignada com o provimento in questo, a sociedade insurgente 
opôs recurso de integração, arguindo omissão e contradição no julgado em apreço, 
haja  vista,  em apertada síntese,  a  desnecessidade de o Juízo determinar a prévia 
intimação da Fazenda Pública, nos casos de reconhecimento da nulidade da CDA.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material na decisão atacada, mas rediscutir matéria, o que é impossível na via estreita 
dos embargos de declaração. A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua:

Art.  1.022.   Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer 
decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser 
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com 
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido omissa em ponto algum.

Com  efeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciara  toda  a 
matéria  posta  à  análise,  mormente  ao  se  considerar  que a  matéria  ventilada  nos 
aclaratórios  fora  devidamente  analisada  e  motivadamente  refutada  no  acórdão. 
Neste  particular,  tenho  que  não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado,  sequer 
omissão quanto ao exame jurisprudencial e legal acerca da temática em deliberação, 
devendo-se, destarte, concluir pela adequada fundamentação do julgado.

Nessa  esteira,  outrossim,  cumpre  afirmar  que  não  subsiste, 
sequer,  a  argumentação  recursal  no  sentido  da  contradição  entre  o  acórdão 
embargado  e  a  Jurisprudência  firmada  no  âmbito  do  TJPE,  mormente  porque  a 



mesma,  uma  vez  desprovida  de  natureza  vinculante,  não  detém  o  condão  de 
direcionar  o  posicionamento  desta  Egrégia  Corte,  tampouco  de  fundamentar  a 
arguição de contradição passível de retificação na via específica dos aclaratórios.

Assim, bem denotando a escorreita apreciação da matéria por 
parte  deste  Colegiado,  destaquem-se excertos  da decisão embargada,  a  qual  bem 
fundamentou e decidiu o feito, inclusive com fulcro na abalizada Jurisprudência:

“[...]  compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  a  sentença  a  quo  deve  ser 
anulada  ex  officio,  e  o  recurso,  consequentemente,  julgado 
prejudicado, a fim de, retornando o feito ao Juízo singular, dar-
se o regular processamento do feito, nos termos do abalizado 
ordenamento jurídico.

A esse respeito, faz-se fundamental destacar que a controvérsia 
ora devolvida ao crivo desta instância jurisdicional transita em 
redor da  validade de sentença que,  sem que tenha havido a 
prévia  oportunização de prazo à Fazenda Pública  exequente, 
extinguira sem resolução do mérito execução fiscal, com fulcro 
na nulidade da CDA, eis que omissão quanto à especificação do 
fundamento legal que lastreara a dívida.

À luz de tal substrato e procedendo-se ao efetivo deslinde do 
caso, tem-se,  à evidência,  a ocorrência de inequívoco  error in  
procedendo, incurso pelo MM. Juízo de primeiro grau, na ocasião 
do sentenciamento do feito, em análise nesse expediente.

Com efeito, denote-se que, constatando o órgão julgador a quo, 
de ofício ou mediante provocação, a ocorrência de defeito na 
Certidão da Dívida Ativa, precisamente quanto à ausência de 
indicação clara dos fundamentos legais do debitum, seria defeso 
ao mesmo o imediato julgamento.  Sobretudo porque,  dada a 
saneabilidade do vício, deveria ser dada à Edilidade prazo para 
apresentação  de  nova  CDA,  mormente  em  respeito  aos 
preceitos  fundamentais  da  duração  razoável  e  da  eficiência 
processuais.

Na esteira dessa concepção, não custa reforçar que o próprio 
CTN verte no sentido de que eventuais vícios na Certidão de 
Dívida  Ativa  não  se  revelam,  via  de  regra,  impassíveis  de 
retificação,  isto  é,  conducentes  à  pronta  e  imediata 
insubsistência da via da execução fiscal respectiva, sobretudo 
porque, nos termos do art. 203:



“Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no 
artigo  anterior,  ou  o  erro  a  eles  relativo,  são  causas  de 
nulidade  da  inscrição  e  do  processo  de  cobrança  dela 
decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de 
primeira  instância,  mediante  substituição  da  certidão  nula, 
devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo 
para  defesa,  que  somente  poderá  versar  sobre  a  parte 
modificada” (GRIFOS PRÓPRIOS).

Nesse  diapasão,  essencial  relembrar  que  o  entendimento 
consagrado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça segue em 
direção  análoga,  notadamente  ao  se  vislumbrar  o  teor  da 
súmula  392,  à  qual  “A  Fazenda  Pública  pode  substituir  a 
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de 
embargos,  quando se tratar  de correção de erro material ou 
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução”.

Ora, sob referido prisma, mister asseverar que, exsurgindo dos 
autos  vício  sanável  na Certidão de  Dívida  Ativa,  tal  como o 
verificado in casu, deveria o Juízo singular ter intimado o Poder 
Público  exequente  para  regularizar  o  defeito  em  comento, 
mediante apresentação de nova CDA, em prazo estabelecido, e 
não,  simplesmente,  ter  extinguido  o  feito  sem  resolução  de 
mérito, o que, como dito, afronta os princípios processuais da 
duração razoável do processo e, inclusive, da eficiência.

Referendando  o  raciocínio  acima  ventilado,  verte  a 
Jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS - ORIGEM 
DA  DÍVIDA  -  ESPECIFICAÇÃO  DO  FUNDAMENTO 
LEGAL -  AUSÊNCIA -  NULIDADE -  SUBSTITUIÇÃO DA 
CDA  -  OPORTUNIDADE  -  INÉRCIA  -  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  -  POSSIBILIDADE.  É  possível  a  extinção  da 
execução  fiscal  em  razão  da  nulidade  da  CDA  que  não 
especifica a origem da dívida e a fundamentação legal depois 
de se possibilitar ao credor a oportunidade de substituição do 
título viciado, nos termos dos artigos 203 do CTN e 2º, § 8º, da 
Lei  nº  6.830/1980.  (TJ-MG  -  AC:  10693140033368001,  Rel. 
Edilson Fernandes, 27/10/2015,  Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA 
CÍVEL, 11/11/2015)(GRIFOS PRÓPRIOS).

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO 



FISCAL.  REQUISITOS  LEGAIS  DA CDA.  AUSÊNCIA  DE 
INDICAÇÃO  DO  FUNDAMENTO  LEGAL.  EXTINÇÃO. 
NULIDADE  DA  CDA.  DESCABIMENTO.  NÃO 
OPORTUNIZADA  A  EMENDA  OU  SUBSTITUIÇÃO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 392 DO STJ. Ainda que existente 
vício formal na CDA, é possível a emenda da inicial executiva 
e a substituição do título, até o julgamento dos embargos à 
execução  em  primeira  instância,  seja  por  determinação  do 
juízo, seja por faculdade do Exequente, nos exatos termos da 
Súmula  392  do  STJ.  RECURSO  PROVIDO,  EM  DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (TJRS - AC: 70060381951, Rel. Sergio Luiz 
Grassi  Beck,  08/07/2014,   Primeira  Câmara  Cível,  Diário  da 
Justiça do dia 15/07/2014).

Ante todo o exposto, não subsiste outra solução ao feito que não 
o reconhecimento,  ex officio,  da nulidade da sentença atacada, 
não se podendo, ademais, aplicar, nessa instância, o instituto da 
causa madura, prescrito no art. 1.013, § 3º, I, do CPC em vigor, 
pelo fato de a demanda ainda não se encontrar em condições de 
imediato  julgamento,  mas,  sim,  pendente  de  regular 
processamento no Juízo singular.

Dessa  feita,  hei  por  bem  anular,  de  ofício,  a  sentença,  
determinando a remessa dos autos ao Juízo de primeiro grau, 
para fins de oportunização de prazo para a Fazenda Pública 
sanar defeito constatado na CDA, bem assim para que seja dado 
regular processamento ao feito,  julgando, consequentemente, 
prejudicado o apelo do Estado”.

Neste particular, tenho não subsistir defeito no julgamento.

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de 
que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão 
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o 
seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF – 
Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).

Outrossim, veja-se a seguinte ementa:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA 
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A 
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no 



art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição 
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de 
especial relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses, 
não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O reexame de 
matéria  já  decidida  com a  simples  intenção  de  propiciar  efeitos 
infringentes ao decisum impugnado é incompatível com a função 
integrativa dos embargos declaratórios. 4. Embargos de declaração 
rejeitados.” (STJ – Edcl no Resp 592839/RS – Min. João Otavio de 
Noronha T4 – Dj 08/03/2010)

Assim, arremato que, se a decisão envereda por interpretação 
equivocada  ou  que  contraria  os  argumentos  da  recorrente,  não  há  se  falar  em 
omissão, contradição ou obscuridade, tampouco em acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o STJ decide que “constatado que a insurgência 
da  embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos 
aclaratórios.”(STJ - EDcl MS 13692 – Min. Benedito Gonçalves – S1 – DJe 15/09/2009).

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, rejeitar os embargos, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

 Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


